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DISPÕE SOBRE: Denominação da Praça de Exercícios do ldoso, situada no Pomar
Social Francisco Luian. Moraes, Residencial Arroyo, Município e Comârca de
Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras providências,

M NI NTE AZ L A AD
sÃo PAUL0. No Uso DE sUAs ATRIBUICÔES, APRESETA O SEGUINTE PRoIETO DE

ARTIGO 1s - A Praça de Exercícios do Idoso, situada
no Pomar Social Francisco Lujan Moraes, à Rua Marechal Castelo Branco, lado
impar, esquina com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, lado par, no Bairro
denominado Residencial Arroyo, Município e Comarca de Monte Azul Paulista -
SP., passa a denominar-se " PRACA DE EXERCÍCIOS DO IDoSo JoRDÃO LUI ".

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de |unho de 2014.
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ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das denominações,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.
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PROFISSÃO:

oBSERVAÇÃO: ( INFORMAR TODAS ATTVIDADES, REALTZAÇÕES E OS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO MUNICÍPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA - SP. ):
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PREFEIIUBA OO MUNICíPIO DE MONIE AZUI PAUTISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - CEP 14730-000

LEI N.o 1412,03 DE SETETBRO DE 2003.

Denomlnação de logradouro públlco no municiplo
de Írontê Azul Paulista - SP.

JACKSON PLAjZA, PÍefeito do Municipio de Monte
Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo e sanciono a seguinte lei,

Aíigo ío - O Pomar Social, localizado nesta cidade e
@marca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, sito à Rua Marechal
Castelo Branco, lado impar, esquina com a Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, lado par, no baino denominado Residenciel Anoyo, passa
denominar-se "POUAR SOCIAL FRANGISCO LUJAN iiORAES".

Arügo ? - Os recursos para Íazerem face às despesas
com a execuçáo da presente Lei, inclusive placas indicativas das
denominações, conelão por conta de verbas póprias consignadas no
orçamento vigente do @nente exercício, suplementadas se necessário.

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Pauliste, 03 de de 2003.

JAC
Prefeito un

Registrada e Publicada no
Preúeitura do Município de Monte Azul Pauli
2003.

JAC

da Secretaria da
de setembro de

PÍeÍeito d niclpio

Arügo 30 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua
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PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDAÇÃO. FINANCAS E ORCAMENTO. E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO : PROIETO DE LEI N" 587, de 16 de Junho de 2Ot4.

DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇÃO DA PRAÇA DE EXERCÍCIOS DO IDOSO, SITUADA NO
POMAR SOCIAL FRANCISCO LUJAN MORAES, RESIDENCIAL ARROYO, MUNICÍPIO E

COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA-SP., E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISAO DAS COMISSOES

ESTAS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, FINANÇAS E ORçAMENTO, E,

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSTSTÊrrlCre SOCnl, APÓS PROCEDEREM O CUTDADOSO EXAME NO
PROJETO DE LEI N" 587, DE 16 DE JUNHO DE 2Ol4 - DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇÃO
DA PRAçA DE EXERCÍCIOS DO IDOSO, SITUADA NO POMAR SOCIAL FRANCISCO LUJAN
MORAES, RESIDENCIAL ARROYO, MUNICÍPIO E COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA.SP,,
E, DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS - (PRÁçA DE ExERCÍCIos Do IDoSo JoRDÃo LUI), EM
REUNIÃO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇÕES, I\INO^E ENCONTRARAM

QUE FERISSEM AS NOR}IAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAJT{

EMITIR PARECER FAVORAVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O ÂPOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o trlosso PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 25 DE JUNHO DE 2014.
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AUTOGRAFO NS.1226 20 14

REFERENTE: PROJETO DE LEI Na. 587, de 16 de funho de20t4.

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE: Denominação da Praça de Exercícios do ldoso, situada no Pomar
Social Francisco Luian Moraes, Residencial Arroyo, Município e Comarca de
Monte Azul Paulista-SP,, e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
SÃO PAULO.APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1q - A Praça de Exercícios do ldoso, situada
no Pomar Social Francisco Luian Moraes, à Rua Marechal Castelo Branco, lado
impar, esquina com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, lado par, no Bairro
denominado Residencial Arroyo, Município e Comarca de Monte Azul Paulista -
SP., passa a denominar-se " PRAÇA DE EXERCíCIOS DO IDOSO TORDÃO LUI ".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das denominações,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3q - Estâ lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de Iunho de2O14.

ANTO DA COSTA FILHO

/t@í/
RCIVAL ROGGE

Presidente

TIAGO FABRÍCIO PONTES
1s Secretário

PE

Vice-Presidente

IMO MARQUESFÁBIO J

4

2e Secretário



PREFEITU RA DO MUNICíP IO DE MONTE AZUL PAULISTA

LEI No í.939, DE 26 DE JUNHO DE 20í/í.

USPÓE SOBRE: Denominação da praça ds
Erêrcícios do ldoso, situada no pomar
Social Francisco Lujan oraes,
Resid.nchl Anoyo, unicípio e Comarca
de monte Azul Paulista§P., e, dá oúras
proYidências.

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

FAZ SABER, que a Càmara Municipal aprovou e ele promulga e
sanciona a seguinte Lei

ARTIGO 20 - Os recursos paÍa íazerem face às despesas com
a presente Lei, inclusive com placas indicâtivas das denominações, coÍreÉo poÍ conta de verbas
pÍópÍias consilnadas no oÍçamento vigentê do coÍÍente exeÍclcio, suplementadas se nece$áÍio.

ARTIGO 30 - Esta l3i entraÉ em vigor na data de sua
publicaÉo, revogadas as dispo§ções em conffirio.

Monte Azul Paulista,

PAULO SERGIO OAVIO
PÍeÍaito do unicípio

Registrade e Publicada no expediente da Secretaria da

Prehitura Municipal de Monte Azul Paulista, 14.

PAULO SERG]O DAVID
Prstoito do Hunicípio

ARTIGO 10 - A Praçâ de Exercícios do ldoso, situada no Pomar
Social Francisco Lujan Ílioraes, à Rua Marechal Castelo Brânco, lado impar, esquina com a Rua
Marecfial DeodoÍo da Fonseca, lado par, no Bairo denominado Re§dencial AÍÍoyo, Municípb e
Comarca de Monte Azul Paulista - SP-, passa a denominar-sê " PRAÇA OE EXERCiCIOS DO
rposo JoRoÂo LUr '.

-atttt

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEp 14Z3O-OOO

PAULO SERGIO OAV|D, PÍeêito do municÍpio de MonE Aãjt
Paulista, no uso de suas afilxri(tses bgErs,
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O§PÔE SOBRE: OmdÍildo de
hçaôFgdt rrlo k m.S:lhm
fum., Socbl FÍ8ndD [dú fíoÍre§.
BdeddAtroro, trturbúró e Corsri
da MolbAzf PâJdesP, o, dá ouras
píoviffídes.

AUTORIÂ; POoEB tEGtSl-ATtvO
P UIO SERG|o DAV|o, pIÚfoito do

muücííiodo MoÍiêAãrl Paúda m l§o
de sas efüui:ões leoab.

FAZ SABER, q]o a-Cámâía Mrricbe,
ryovou e elo prynJba s serEjdlri ,
Wrbki

ARÍIGO 1ô - A PÊ@ & Exe{ctci§
do ldoso, situada no Pomar Sociel
Frffrrsco úian Mo.a€s, à Rr.E irâírdEl
Cashb Btrím, hdo fipaÍ, €€quina coín
â Rua Marêóal D€odoÍo rh Forueca,
S p6Í, m &úlo ddrÍrilaô Rêêid6íril
Anoyo, Municípro e Comsrca do irofltê
À2ul Paulistâ - SP. Dâssa I d6nominar-
se ' PBAÇA pE EXERCíC|OS DO
IDOSO JOBDAO LUI '-

ARTIGO 2ô. Or recursos para
ÊaÊn hao &deápssas cama pí€a€ífr
Loi, iídtai'ê cm deas irÍhât vas úg
dêmírnaçõ€s, coíÍBrão por mntâ de

',sàa Ff, bcmiges m oíç8rrEb
vigontê do coÍrsnlê exeÍcício,
sapl6Ír9ítbda6 s€ n*ssáio.

ARTIGO f - Esta bi ênfará êm vigoÍ
nâ dâtâ dê §.la ÊJblizçáo, r3r/ogade 8s
dêpd$ço€s êm coítráio.

Monlê Azul Paulisla. 26 do Junho d€
n14.

PAULO SERGIO DAVID
Preleib do MunicÍpb

B€gisfada€ Publiladâ m oç€dontê
da S&€taie ú Pr,Bíoihrâ Muniipal tle
lroobÂa/ Pa'I*a Eíado d6 Sáo Paulo,
26 d€ iunho ds 2014.

PAI.JLO SERGIO DAVID
PÍêíÊib do Muniípio

LEI 

'f 
1 .9a0, DE 2ô DE JUNHo DE

&t4
USPÔE SOBRE: D€noÍninsçâo dc

Equipamentos dê Musculação para
P!6so&s mm D€ficlência, situados à
Praça Câpitão Domingos Oone, nesta
de dê MonbÂal Padsta.SP, e, úí
oÊtroYilâfiias.

^I.'IORIA 
POOER I.EG ISIAI1VO

PÂlÂ-O SEBGIO DAV|o, PcÍêito do
ürrÍb & facÍtbAal P&ris& m uso
ar--brçoGlê0ÍÍ8,

FfZ SrBER qs a Càmra Muflopd
Im"eEtar,3osancionaaI-1,gIreO t' ' G Eqi€Ílsntos d€
ts.çao paÍa Pê3roas com
llhlri !r."&G n Pnça CaPitáoüilr 6rê, CírrD. ÍEb ddad€

- h Aai Pa.úsb - SP., passe a

-E- ' KUIPÁltÉl{Io§ DE
rJscurlc^o PABA PEssoAs
d DEFbÊtlcrA - ANTO|{IOrrÉEm.BA'.

§TIGO 2| - Or recursor pür
beb{EonâtrE raadFüÊ&üpúÉr

-Éno{zrãtüíbô
-adil.sí*!.
--t

.*Bt-Ê.fr.dcilE
:-à§aaiaÉÀü98.ítsbr<EBhêmr6ô5iDt{ü§=â8§ÍpBiD@'+

ffiótíüitb
t Et lf 1.0at, 0€ 2ô ÍrE JUI{HO DÊút+
DrSpóE SOBRE: Átbrdo ó Mib

1" da U no lnt, ü UtUl&1Z, ê, AÀ
orrÍ8s píDviiêíÍia§

At ÍORIA: PODER LEctSLÀnVO
PAULo SERGIO DAVID. pÍ€h o &

ÍflnticÍpio d6 lronb ÁaI pau&la m rso
ds srâs ahbuicôss lsoâi§

FAZ §qBER, qlo e-Câáara Munirpat
apÍovou e * ptcínuha e 9€,r§bne a
wu neLei:

ARTIGO l" .. O Anioo 1' da Lai
no.1n1, & U ú rúit úá12, p€ssa bí
a soouiÍE rBdeá):

AhTIGo 1d. o PRÉDIo oNDE
FUNCIONAVA O CEMEI íCENTRO
MUNICIPAL OE EDUCACÃO
INFANTIL} CANTINHO DO AMÔB ,

SITUADCJ À RUA MARECHAL
OEODORO DA FONSECA. N".558.
CENTRO. NESTA CIOADE DE
MONTE AZUL PAULISTA . SP,,
(cEMEr . EoNA CASSIANO), PAS§q
A DENOMINAF.SE ' SECREÍARIA
DE PROMOÇÂo SoC|AL EONA
cAsslANo '.

ARTIGO 2" - 0s recursos para
haran b às desposas caÍn a o(ãJçâ)
da pressntê Lei, inclusivB plâc8s
indicalivas das d€mminêÇoos, mrÍsÍâo
poÍ coÍÍâ de vêíbas píúÊirs cm*rtad$
no orçamsnto vigontê do corrente
6xêÍEíçjo,sLpl€rn€ntâdas sê Ír§6sáÍio.

ABTIGO S - Esü Lei enrará em vircr
na data de sua publi:aÇáo ra'rogada-a
disposi(É€s em contúio.

lronto Azul Paulish, 26 d€ Junho de
â14.

PAULO SERGIO DAVID
Milo do MunlÍpro

Begisfada o Puuicaú no a@diênlê
da SocÍshria dâ Preíeiturâ MunidpsJ ds
iroÍ oAz.ll Padi§a, E§{lo de São Pado,
26 de lunlb dê 201 4.

PAULO SERGIO DAVID
tuBib dô Municípi)

LEr if 1.942, DE 26 D€ JUltHo 0E
20í(

o|SPÕE SOBRE: DefloÍnhâç& de
Bands MarEial dâ§â ciiâdê de tvloí{ê
Azul Paulisla-SP., €, dá outras
písvifgÍÍras.

AUTORIA: PODER LEGISIÂTIVO
PAULo SERGIo 0AVl0, PcÍeito do

rnmjchÍo d6 lúoÍrlo Azl ParLda, no uso
ds $es aíibuips LEaE,

FAZ SABER, qr6 a Cá,:trâ tÀri4d
aprovou â sle proíulgâ ê sâÍrcbnâ a
seguhts L€i :

AFITIGO 1" - A Ben& Mânbl d6siâ
cidads ds Monls Azul Padhh - SP,
passa a d6nominar-s6 ' BANoA
MARCIAL . PAULO DE OLIVEIRA
mfrrA'.

AFTIGo 2' - Os rêcur3o6 p.Íâ
btíÍrbàsüÉpÉ-conaF!
Ld. c(íÉFcütsôú!ÍóCt
cdÉ.Ie m oíçaíE t vE fB do
aúúb arêÍci$, lrC.ÚÉs sa
rtêdb-

^An@t-E 
lHãiráriF

ütôeDIaÉTàq,a.É.
Errc*eubüA/Pre.-ãó.I3ô
,01,.

$lÀO SEE$ üArúbôÉ

tg f lral E ã 0E rrr{o DEútt
D6PÔEffiTEÉóA,IbÔ

1' hl,rir n1, ü tStOSiAtZ, e,'dá
orfrr píor/iraíÍàs.

AUÍoRIA: POOEB tEGtsiLATtVo
PAULo SEBGIo DAV|D, Mêito do

mü$íú dê lronbÂri Pafr. m l§0
d6$as d'h.*ralffib.

PIZ SCBE{, CÉ a-CáÍnara Mu{cpsl
aprwou e * o/,I]ntga E sanci,la a
sa$rlEtâ

ARTIGO lo - O Attioo 1' dâ Lêi
n1Í79í, ds lsdsJunhodá me,rfl§e
ts a s€guinto rBdaqáo:

AFI]GO I". O CEMEI íCEÀITRO
MUNICIPAL DE EDÜCACÃO
INFANTIL) PBOF'. MARGARIDÀ DE
OLIVEIRA DEL'ARCO'DONA
MÁBGÔ" SIIUADO À BUA ALCIDES
DE CARVALHO NEVES, N'.230,
BAIRBO SAO FRANCISCO, NESTA
CIDAÍ}E OE MO'iIÍE AZIJL PAULISTA
. SP, PASSAfuÍ A FUNCIOMR EM
NOVO PRÉOIO SITUADO À AVENIDA
ANTÔNIO- CORREÁ, NO .200,
JÁBDIM SAO FRÂNCISCO , MONTE
AZUL PAULISTA . SP. '.

ARTIGO 2" - Os Í€cursos pars
hzaíêÍn ím as d6spÉs cqn e @rÉo
da presontê Lei, inclusivo placas
hdbalivas das dênominaç06s, csÍr8íão
por coíÍa d€ voíbas píftins csEi,Edas
no orcam8nto vioente do corÍênte
exercírh, supierndrtde so nesáÍio.

ABTIGo S - Esra Lsi êntani dr ngoí
na data d€ sua prubâÉq Í€r,ogdas as
dispos@ em conüíio.

Monto tuul Pau$sla. 26 ú úrúE d6
N14.

PAULO SERGIO DAVIO
PÍekito do Muti:ipo

&S€cÍ*úô Ê€hürafl,r
MdrieÁã, Parade.§P, íi aa
&â11.

PAUTO SERGIO D^YO
Bdêibdo ltdctb
LEM1.9aqDE2lESa

ú11
DISPÔE SOBf,E; T§TTY

FUNDO MUNICIPAL OO T
AMBIENTE, E, OA OUN
PPOV'DÊNCIAS
AUTORIA: EXEAtr.

MUNICIPAL-
PAULOSÉÊGOom,tr

lruti4b dâ Mat^a, PtA,Ea
deSâoParo, mráÉ1-úd
lêsa§

FAZ §ABEFqr eC-úIc
epÍDrou o ab lrEr a F
s6qrfqt

cAPmno I

Rsds[Bda 6 R]dirâdâ m ôIpêd€nb
da S€.í€iaia da PrÉíaiirs tntr*iral d6
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